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REMESSA NECESSÁRIA. AÇÃO CIVIL PÚBLICA.
IMPROBIDADE  ADMINISTRATIVA.  EX-PREFEITO
DE POÇO DE JOSÉ DE MOURA.  REPASSE DE
DUODÉCIMO  EM  DISCORDÂNCIA  COM  OS
PERCENTUAIS  FIXADOS  EM  LEI.  SENTENÇA.
IMPROCEDÊNCIA.  REMESSA  EX-OFICIO.
CABIMENTO. NOVO ENTENDIMENTO DO STJ NO
RESP  1220667/MG.  CONHECIMENTO.  MÉRITO.
PARECER  DO  TRIBUNAL  DE  CONTAS  QUE
CONCLUIU  PELA  REGULARIDADE  DA
TRANSFERÊNCIA.  IMPROCEDÊNCIA  DOS
PEDIDOS.  DESPROVIMENTO  DA  REMESSA
NECESSÁRIA. 

– Em recentíssimo  julgado,  o  STJ  apreciando
Embargos de Divergência no  EREsp 1220667/MG
pacificou o entendimento segundo o qual é cabível o
reexame  necessário  na  Ação  de  Improbidade
Administrativa,  por  aplicação analógica  do Código
de Processo Civil e do artigo 19 da Lei nº 4.717/65.

-  Considerando que o parecer do Tribunal de
Contas do Estado, no processo TC Nº 04903/13, em
que  analisa  a  prestação  de  contas  do  Município,
concluiu  que  o  repasse  realizado  pelo  Poder
Executivo ao Legislativo se deu de  forma correta e
as  provas  corroboram tal  entendimento,  deve  ser
mantida  a  Sentença que julgou improcedentes  os
pedidos.

Vistos, relatados e discutidos estes autos acima identificados.

ACORDA a Primeira Câmara Cível do Tribunal de Justiça da
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Paraíba,  por  unanimidade, DESPROVER A REMESSA NECESSÁRIA,  nos
termos do voto do Relator e da certidão de julgamento de fl. 314.

RELATÓRIO

Trata-se  de  Remessa  Necessária  contra  a  Sentença  (fls.

295/298) proferida pelo Juízo da Comarca de São João do Rio do Peixe (no

exercício da Meta 04/CNJ), que julgou improcedentes os pedidos formulados

nos autos da Ação Civil Pública por Ato de Improbidade Administrativa proposta

pelo Ministério Público do Estado da Paraíba contra Manoel Alves Neto, ex-

Prefeito do Município de São José do Rio do Peixe, na qual o Órgão Ministerial

imputava-lhe a conduta de repassar o duodécimo à Câmara de Vereadores em

discordância com os percentuais estabelecidos em lei, durante o exercício de

2012.

Instada  a  se  pronunciar,  a  Procuradoria  Geral  de  Justiça

opinou  pelo  não  conhecimento  do  Reexame Necessário,  em razão  da  sua

inadmissibilidade (fls. 305/309). 

É o relatório. 

VOTO

A Ação Civil Pública segue o rito da Lei nº 8.429/92 que não

prevê  o  Reexame  Necessário  nas  Ações  para  apuração  de  atos  de

improbidade administrativa. 

Há  muito  a  jurisprudência  entendia  pela  não  aplicação  por

analogia do artigo 19 da Lei nº 4.717/65, da Ação Popular, havendo inúmeros

julgados em nossa Corte nesse sentido. A propósito: 

APELAÇÃO  CÍVEL  E  REMESSA  NECESSÁRIA.
AÇÃO  ORDINÁRIA  DE  COBRANÇA.  SERVIDOR
PÚBLICO. RETENÇÃO DE REMUNERAÇÃO. FATO
CAPAZ DE MODIFICAR, EXTINGUIR OU IMPEDIR
O  DIREITO  DA  AUTORA.  INEXISTÊNCIA  DE
PROVA. ÔNUS DO PROMOVIDO. ART. 373, II, DO
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CÓDIGO  DE  PROCESSO  CIVIL  DE  2015.
AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DE PAGAMENTO.
PRECEDENTES  DESTA  CORTE  DA  JUSTIÇA.
MANUTENÇÃO DA SENTENÇA. DESPROVIMENTO
DO APELO. - Constitui ônus do promovido provar a
existência de fato impeditivo, modificativo ou extintivo
do direito da autora, de acordo com o estabelecido
no  artigo  373,  inciso  II,  do  CPC/2015.  -  "A
comprovação da condição de funcionário é suficiente
para  a  cobrança  de  verbas salariais  retidas  e  não
pagas. No entanto, cabe ao empregador o ônus de
provar  a ocorrência de fato impeditivo,  modificativo
ou extintivo  que afaste  o  direito  do  empregado ao
recebimento  das  verbas  salariais  pleiteadas.  Não
demonstrado  pela  edilidade  que  a  funcionária
percebeu o terço de férias, bem como os anuênios e
abonos de permanência que antecedem a junho de
2008, impõe-se o pagamento de tais verbas." (TJPB;
AC 021.2009.001549-2/001; Terceira Câmara Cível;
Rel.  Des.  Márcio  Murilo  da  Cunha  Ramos;  DJPB
20/05/2011;  Pág.  10).  VISTOS,  RELATADOS  E
DISCUTIDOS  os  presentes  autos  acima
identificados. 
(TJPB  -  ACÓRDÃO/DECISÃO  do  Processo  Nº
00011639620108150381,  3ª  Câmara  Especializada
Cível,  Relator  DES.  SAULO  HENRIQUES  DE  SÁ
BENEVIDES , j. em 05-12-2017) 

REMESSA NECESSÁRIA. AÇÃO DE IMPROBIDADE
ADMINISTRATIVA.  SENTENÇA NÃO  SUJEITA AO
DUPLO  GRAU  DE  JURISDIÇÃO  OBRIGATÓRIO.
NÃO  CONHECIMENTO.  -  "Todavia,  a  Ação  de
Improbidade Administrativa segue um rito próprio e
tem objeto específico, disciplinado na Lei 8.429/92, e
não contempla a aplicação do reexame necessário
de  sentenças  de  rejeição  a  sua  inicial  ou  de  sua
improcedência,  não cabendo, neste caso,  analogia,
paralelismo  ou  outra  forma  de  interpretação,  para
importar  instituto  criado  em  lei  diversa."  (STJ,  1ª
Turma,  REsp 1.220.667 -  MG,  Rel.  Min.  Napoleão
Nunes  Maia  Filho,  julgado  em  04/09/2014).
APELAÇÃO  CÍVEL.  AÇÃO  CIVIL  PÚBLICA  DE
IMPROBIDADE  ADMINISTRATIVA.  REJEIÇÃO  DA
AÇÃO  COM  BASE  NO  ART.  17,  §8º,  DA LEI  Nº
8.429/92.  PRELIMINARES.  NULIDADE  DO  FEITO
EM RAZÃO DA NÃO INTERVENÇÃO DO PARQUET
COMO FISCAL DA LEI. OFENSA AO PRINCÍPIO DO
CONTRADITÓRIO.  CONFIGURAÇÃO.  APLICAÇÃO
DO  PRINCÍPIO  DA PRIMAZIA  DA DECISÃO  DE
MÉRITO.  ARTIGOS  4º  E  6º  DO  NOVO  CPC.
MÉRITO.  FUNDAMENTAÇÃO  DO  DECISUM  NO
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SENTIDO  DA  INEXISTÊNCIA  DE
CARACTERIZAÇÃO  DE  IMPROBIDADE
ADMINISTRATIVA. PEÇA DE INGRESSO QUE BEM
DELIMITA AS  SITUAÇÕES  FÁTICAS  ATRIBUÍDAS
AO RÉU. VERIFICAÇÃO DE INDÍCIOS DE ATO DE
IMPROBIDADE.  NECESSIDADE  DE
COMPROVAÇÃO  SEGURA  DAS  HIPÓTESES
ELENCADAS  NO  §8º  DO  ART.  17  DA  LEI  Nº
8.429/92.  IMPOSSIBILIDADE  DE  ANTECIPAÇÃO
DO MÉRITO SEM O DEVIDO PROCESSO LEGAL.
RECEBIMENTO DA INICIAL. PRINCÍIN DUBIO PRO
SOCIETATE.  REGULAR  PROCESSAMENTO  DO
FEITO. PROVIMENTO.
- O princípio da primazia da decisão de mérito
que  deixa  a  terminação  do  feito  sem  resolução
meritória  apenas  para  a  última  e  estritamente
necessária alternativa a ser tomada pelo juízo a quo
– é coadunado com o da cooperação entre todos os
sujeitos do processo, incluído o magistrado condutor
do feito. Todo esse ideário valorativo já era defendido
pela doutrina majoritária e vinha sendo aplicado pela
melhor  jurisprudência,  devendo  o  encerramento  do
feito,  sem resposta  definitiva  ao jurisdicionado,  ser
medida  aplicável  aos vícios  insanáveis,  ou  após a
constatação  de  desídia  pela  parte  contra  a  qual
proferida, bem como sendo assente a necessidade
de  observância  de  um  modelo  de  processo
cooperativo.
- Em que pese a constatação de nulidade da decisão
apelada,  em homenagem à celeridade e economia
processual  deve  ser  assegurada  a  aplicação  do
princípio da primazia do julgamento do mérito, com o
imediato julgamento do mérito recursal pelo Tribunal,
a  teor  do  disposto  nos  artigos  4º,  6º  e  488  do
CPC/15.
-  A despeito  de  o  juízo  a  quo  ter  entendido  pela
rejeição da ação – afirmando a inexistência,  prima
facie,  de  conduta  que  se  caracterize  como ato  de
improbidade  –  verifica-se  claramente,  da  simples
leitura  da  exordial  e  dos  elementos  indiciários
colacionados  aos  autos,  a  real  e  potencial
possibilidade  de  existência  de  condutas  que
desrespeitaram  expressamente  os  princípios  que
regem a administração pública.
-  Sobre  a  rejeição  da  inicial,  ainda  há  de  se
considerar que o juízo negativo de admissibilidade da
ação de improbidade exige a comprovação segura de
uma  das  hipóteses  do  art.  17,  §8º,  da  Lei  nº
8.429/92, haja vista a necessidade de se velar pelos
próprios  interesses  supraindividuais  que  são
resguardados  pela  Apelação  Cível  nº  0001336-
08.2013.815.0061.  2  Lei  de  Improbidade,
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respeitando-se,  nesse  momento  do  processo,  o
princípio  do  in  dubio  pro  societate,  impondo-se,
portanto,  o  recebimento  da  ação  uma  vez  que
verificada a existência de indícios do cometimento de
ato ímprobos.

(TJPB  -  ACÓRDÃO/DECISÃO  do  Processo  Nº
00013360820138150061,  2ª  Câmara  Especializada
Cível,  Relator  DES.  OSWALDO  TRIGUEIRO  DO
VALLE FILHO , j. em 14-11-2017) 

Entretanto,  em  recentíssimo  julgado,  o  STJ  apreciando

Embargos de Divergência no  EREsp 1220667/MG pacificou o entendimento

segundo o qual é cabível o reexame necessário na Ação de Improbidade

Administrativa,  por  aplicação  analógica  do  Código  de  Processo  Civil.

Confira-se: 

PROCESSUAL  CIVIL.  EMBARGOS  DE
DIVERGÊNCIA.  AÇÃO  DE  IMPROBIDADE
ADMINISTRATIVA.  REEXAME  NECESSÁRIO.
CABIMENTO. APLICAÇÃO,  POR  ANALOGIA,  DO
ART.  19  DA  LEI  4.717/1965.  É  FIRME  O
ENTENDIMENTO NO STJ DE QUE O CÓDIGO DE
PROCESSO  CIVIL  DEVE  SER  APLICADO
SUBSIDIARIAMENTE  À  LEI  DE  IMPROBIDADE
ADMINISTRATIVA. PRECEDENTES.  EMBARGOS
DE DIVERGÊNCIA PROVIDOS.
1.  Verifica-se  que,  no  acórdão  embargado,  a
Primeira  Turma  decidiu  que  não  há  falar  em
aplicação subsidiária do art. 19 da Lei 4.717/65,
mormente  por  ser  o  reexame  necessário
instrumento de exceção no sistema processual.
2. Já o v. acórdão paradigma da Segunda Turma
decidiu admitir o reexame necessário na Ação de
Improbidade.  3.  A  jurisprudência  do  STJ  se
firmou no sentido de que o Código de Processo
Civil deve ser aplicado subsidiariamente à Lei de
Improbidade  Administrativa.  Nesse  sentido:
REsp 1.217.554/SP, Rel. Ministra Eliana Calmon,
Segunda  Turma,  DJe  22/8/2013,  e  REsp
1.098.669/GO,  Rel.  Ministro  Arnaldo  Esteves
Lima, Primeira Turma, DJe 12/11/2010.
4.  Portanto, é cabível o reexame necessário na
Ação de Improbidade Administrativa, nos termos
do  artigo  475  do  CPC/1973. Nessa  linha:  REsp
1556576/PE,  Rel.  Ministro  Herman  Benjamin,
Segunda Turma,  DJe  31/5/2016.  5.  Ademais,  por
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"aplicação analógica da primeira parte do art. 19
da  Lei  nº  4.717/65,  as  sentenças  de
improcedência de ação civil pública sujeitam-se
indistintamente  ao  reexame  necessário" (REsp
1.108.542/SC,  Rel.  Ministro  Castro  Meira,  j.
19.5.2009, DJe 29.5.2009). Nesse sentido: AgRg no
REsp 1219033/RJ, Rel. Ministro Herman Benjamin,
Segunda Turma, DJe 25/04/2011.
6.  Ressalta-se,  que não se desconhece que há
decisões  em  sentido  contrário.  A  propósito:
REsp 1115586/DF, Rel. Ministro Gurgel de Faria,
Primeira  Turma,  DJe  22/08/2016,  e  REsp
1220667/MG, Rel. Ministro Napoleão Nunes Maia
Filho, Primeira Turma, DJe 20/10/2014.
7.  Diante  do  exposto,  dou  provimento  aos
Embargos de Divergência para que prevaleça a
tese do v. acórdão paradigma de que é cabível o
reexame  necessário  na  Ação  de  Improbidade
Administrativa,  nos  termos  do  artigo  475  do
CPC/1973, e determino o retorno dos autos para
o  Tribunal  de  origem  a  fim  de  prosseguir  no
julgamento.
(EREsp  1220667/MG,  Rel.  Ministro  HERMAN
BENJAMIN,  PRIMEIRA  SEÇÃO,  julgado  em
24/05/2017, DJe 30/06/2017)

Desse  modo,  adequando-se  ao  novo  entendimento  do  STJ,

admito o Reexame Necessário. 

MÉRITO

Cuida-se de Ação de  Improbidade  Administrativa,  na  qual  o

Ministério Público atribui ao Réu, Ex-Prefeito do Município de Poço de José de

Moura, a conduta ilícita de repassar a menor o duodécimo para a Câmara de

Vereadores, durante todo o exercício de 2012. 

No decorrer da instrução processual, no entanto, verificou-se

que o Demandado tinha a obrigação mensal de transferir valores na ordem de

R$40.000,00 (quarenta mil  reais),  contudo os repasses ocorreram com uma

diferença de R$62,55 a menor ou de R$113,67 a maior,  diferenças que se

mostram irrisórias,  portanto,  incapazes  de  configurar  o  dolo  (ainda  que  na

modalidade  genérica)  necessário  a  responsabilização  do  gestor  por  ato
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ímprobo. 

Assim é que o parecer do Tribunal de Contas do Estado, no

processo TC Nº 04903/13, em que analisa a prestação de contas do Município,

concluiu que o repasse realizado pelo Poder Executivo ao Legislativo se deu de

forma correta (fl. 279). 

Corroborando com este  entendimento,  o  próprio  membro do

Ministério Público, nas alegações finais, afirmou que “os cálculos apresentados

pelo Promotor de Justiça na petição inicial  não podem prevalecer diante do

parecer técnico exarado pelo Tribunal de Contas do Estado da Paraíba, que no

Processo TC nº 04903/13, em que analisa a prestação de contas do Município

de Poço José de Moura do ano de 2012”, afirmou que “o repasse realizado

pelo Poder Executivo ao Legislativo correspondeu a 94,87% do valor fixado na

Lei Orçamentária para o exercício em análise, estando, portanto, de acordo

com o limite constitucionalmente estabelecido, tendo em vista que a receita

arrecadada atingiu apenas 84,16% da fixada na LOA” (fl. 273). 

Nesse contexto, diante do acervo probatório no sentido de que

o  Demandado  efetuou  o  repasse  do  duodécimo  corretamente,  deve  ser

mantida a Sentença recorrida. 

Ante o exposto, em harmonia com o parecer da Procuradoria

Geral  de  Justiça, DESPROVEJO A REMESSA NECESSÁRIA,  mantendo  a

Sentença recorrida em todos os seus termos. 

É o voto. 

Desprovido. Unânime.

Presidiu a sessão o Excelentíssimo Desembargador Leandro
dos Santos.  Participaram do julgamento,  além do Relator,  o  Excelentíssimo
Desembargador Leandro dos Santos, a Excelentíssima Desembargadora Maria
de Fátima Moraes Bezerra Cavalcanti e o Excelentíssimo Desembargador José
Ricardo Porto.
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Presente à sessão a representante do Ministério Público, Dra.
Janete Maria Ismael da Costa Macedo, Procuradora de Justiça.

Sala de Sessões da Primeira Câmara Cível “Desembargador
Mário Moacyr Porto” do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, em
João Pessoa, 20 de fevereiro de 2018.

Desembargador LEANDRO DOS SANTOS
Relator
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